
Cartilha de 

Fiscalização Setorial e
Instruções para o preenchimento do IMR

Observação: as instruções presentes nesta Cartilha são válidas para os contratos:

• 30/2018 – Contratada: Adservicon – Objeto: Limpeza – Locais: Reitoria, CEFOR, Fábrica
• 03/2019 – Contratada: Servilimp – Objeto: Recepção – Locais: Reitoria, CEFOR, Polo, Viana
• 16/2019 – Contratada: WS – Objeto: Portaria – Locais: Reitoria, Fábrica, Viana, CEFOR
• 17/2019 – Contratada: Transegur – Objeto: Vigilância – Locais: Reitoria, Fábrica, Viana, CEFOR

• 13/2019 – Contratada: Engeflex – Objeto: Limpeza – Locais: Viana 
• 21/2018 – Contratada: Toplimp – Objeto: Manutenção Predial – Locais: Reitoria, CEFOR, Fábrica 

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Julho | 2019



Definições importantes para o trabalho de fiscalização:

GESTÃO CONTRATUAL: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização setorial,
bem como a formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,
alteração, reequilíbrio, abertura de processo de pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
dos  contratos,  dentre  outros.  Todas  essas  tarefas  são  atribuídas  a  Coordenadoria  de  Gestão  de
Contratos.

FISCALIZAÇÃO  SETORIAL: é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos  aspectos
técnicos  (fiscalização  da  execução  contratual)  e  administrativos  (conferência  das  obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas). Os fiscais têm o  prazo de 05 (cinco) dias corridos para
analisar a documentação enviada pela empresa e preencher o IMR. 

Assim que realizada a análise, os fiscais devem enviar um e-mail para Coordenadoria de Gestão de
Contratos (contratos.rei@ifes.edu.br), anexando o IMR.

As tarefas acima são de responsabilidade dos fiscais setoriais, conforme as Portaria de nomeação.

COMUNICAÇÃO entre contratada e IFES: Toda e qualquer comunicação deverá ser feita com a
Coordenadoria de Gestão de Contratos, via e-mail (contratos.rei@ifes.edu.br). Esse é o canal oficial
para  informar  ao  IFES  quaisquer  faltas,  substituições  de  funcionários,  atrasos  na  entrega  de
materiais e outras ocorrências.

Não é permitido que a empresa faça combinados ou negociações diretamente com o fiscal. Essa
atitude é completamente proibida, podendo inclusive, gerar multas e rescisão contratual.

Os funcionários da empresa contratada não podem se dirigir ao fiscal para solicitar ausência do
posto, saídas antecipadas ou qualquer outro tipo de permissão. Caso o funcionário tenha que se
ausentar, a comunicação deverá ser com a empresa contratada. Após o acordo entre essas partes,
a  empresa  deve  enviar  um  e-mail  para  a  Coordenadoria  de  Gestão  de  Contratos
(contratos.rei@ifes.edu.br) informando sobre o ocorrido e indicando o nome e CPF do funcionário
substituto. A partir do recebimento do e-mail enviado pela empresa, a Coordenadoria de Gestão de
Contratos enviará um e-mail para o fiscal, informando sobre o ocorrido.

IMR (Instrumento de Medição de Resultado): mecanismo que define, em bases compreensíveis,
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação
do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

O preenchimento do IMR, em formato de planilha eletrônica,  é de responsabilidade dos fiscais
setoriais. O modelo do IMR está disponível na pasta compartilhada. Endereço da pasta para ser
copiado e colado no navegador:
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ftp://ftp2.ifes.edu.br/licitacoes_e_contratos/Reitoria/Contratos/CONTRATOS%20VIGENTES/
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Instruções para o preenchimento do IMR:

➔ Acessar a pasta compartilhada do contrato. Endereço a ser copiado e colado no navegador
de internet: 

➔ Abrir a pasta correspondente ao contrato a ser fiscalizado.

➔ Abrir o IMR referente ao local de prestação dos serviços que deve ser fiscalizado.

➔ A planilha do IMR está dividida em ABAS. A primeira aba se refere ao quadro-resumo do
IMR. Nesse quadro é possível visualizar o valor  que a empresa receberá pelos serviços
prestados, bem como a sua pontuação no IMR. A pontuação obtida pela empresa terá relação
direta com o valor a receber. Se a empresa atinge a pontuação máxima ou bem próximo do
total,  não  haverá  penalidades  sobre  o  valor  dos  serviços.  Se  a  execução  dos  serviços
apresentou problemas, a pontuação da empresa será reduzida, e com isso, o valor a receber
será menor. 

A planilha do IMR realiza o cálculo da pontuação e do valor a receber de forma automática,
portanto não é necessário que se faça nenhum ajuste manual no valor final. Assim que o
fiscal preenche todas as abas de indicadores a planilha informa a  PONTUAÇÃO total e
VALOR DEVIDO MENSAL na aba principal.

➔ O prazo  para  o  preenchimento  do  IMR e  para  a  análise  dos  documentos  é  de  5  dias
corridos, a contar do envio do e-mail pela Coordenadoria de Gestão de Contratos.

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Julho | 2019

Exemplo: o Fiscal Técnico do Contrato nº 03/2019, reponsável pela fiscalização no CEFOR, 
deverá abrir a seguinte planilha: “ IMR – RECEPÇÃO (CEFOR).xls ” e realizar o 
preenchimento conforme as instruções abaixo.

ftp://ftp2.ifes.edu.br/licitacoes_e_contratos/Reitoria/Contratos/CONTRATOS%20VIGENTES/



ABA:  IMR  “quadro-resumo” 

➔ Preencher o “MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS”.

➔ O valor do contrato (mensal) já está preenchido de acordo com a planilha de formação de
preços e o número de postos de trabalho.

➔ Preencher os dados do fiscal, como NOME, SIAPE, DATA da elaboração do IMR.

➔ O quadro  PONTUAÇÃO OBTIDA pela empresa será calculado de forma automática na
planilha. As células buscam as informações em cada um dos indicadores.

➔ Clicar na próxima ABA: INDICADOR 1

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Julho | 2019

Exemplo: Se os serviços foram prestados em JUNHO de 2019, digitar “ 06/2019 ” na célula.



ABA:  INDICADOR 1  “uniformes, epi’s e crachás”

➔ A  planilha  é  autoexplicativa.  É  importante  que  as  ocorrências  sejam  registradas
DIARIAMENTE para evitar esquecimentos ou generalizações na elaboração do IMR.

➔ Informar na célula NÚMERO DE OCORRÊNCIAS a quantidade de falhas na execução do
serviço. A pontuação será calculada de forma automática pela planilha. 

➔ Clicar na próxima ABA: INDICADOR 2
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ABA:  INDICADOR 2  “qualidade dos serviços prestados”

➔ Preencher o grau de satisfação dos diversos indicadores com notas de 0 a 3.

➔ A quantidade de pontos para o Indicador 2 será informada de forma automática na aba IMR.

➔ Clicar na próxima ABA: INDICADOR 3
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ABA:  INDICADOR 3  “disponibilidade de recursos humanos”

➔ A  planilha  é  auto-explicativa.  É  importante  que  as  ocorrências  sejam  registradas
DIARIAMENTE para evitar esquecimentos ou generalizações na elaboração do IMR.

➔ Informar na célula NÚMERO DE OCORRÊNCIAS a quantidade de falhas na execução do
serviço. A pontuação será calculada de forma automática pela planilha. 

➔ Observação: Cada ocorrência refere-se à ausência de um funcionário por hora de trabalho.

➔ Clicar na próxima ABA: INDICADOR 4
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ABA:   INDICADOR 4   “análise  das  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias e fiscais”

➔ É importante que a análise dos documentos seja realizada em até 5 dias corridos do envio
do e-mail pela Coord. de Gestão de Contratos.

➔ Assim  que  finalizada  a  análise,  enviar  o  IMR  preenchido  para  o  e-mail:
contratos.rei@ifes.edu.br

➔ Seguem abaixo as explicações sobre cada um dos itens a serem analisados:

Informações importantes para a análise dos documentos:

• Todos os documentos se referem ao mês anterior à prestação dos serviços. 

Obrigações trabalhistas:

a) Salários: devem ser pagos até o 5º dia útil do mês e de forma integral, ou seja, o valor deve
estar de acordo com a planilha de composição de preços e custos. Verificar o valor atual da
remuneração na planilha e se certificar que a empresa fez os pagamentos até a data limite (5º
dia útil), bem como se os depósitos foram realizados integralmente para cada funcionário do
contrato.

b) Contracheques: é um importante instrumento que detalha a remuneração dos funcionários
da contratada. Serve como base para a conferência do salário e adicionais.

c) Folha de ponto: deve contemplar todo o período do mês anterior a prestação dos serviços. A
jornada de trabalho deve ser igual a que foi contratada para o posto de trabalho, respeitados
os horários de entrada, saída e descansos obrigatórios.

d) Auxílio-alimentação:  Conferir  da  Convenção Coletiva  de  Trabalho qual  é  a  disposição
sobre o tema. O valor deve ser igual ao estabelecido na Convenção. Observação: é possível
que o valor seja menor do que o estabelecido, desde que o desconto seja relativo a faltas,
licenças ou dias de férias ocorridos em mês anterior ao analisado. Esse item será melhor
explicado em reunião individual entre o fiscal e a Coord. de Gestão de Contratos.

e) Auxílio-transporte: Conferir da Convenção Coletiva de Trabalho qual é a disposição sobre
o tema. O valor deve ser igual ao estabelecido na Convenção. Observação: é possível que o
valor seja menor do que o estabelecido, desde que o desconto seja relativo a faltas, licenças
ou dias de férias ocorridos em mês anterior ao analisado. Outro desconto possível é quando
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Exemplo: para os serviços executados em JUNHO/2019, serão analisados os documentos de 
MAIO/2019.
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o  funcionário  ainda  possuí  crédito  no  cartão  de  transporte.  Caso  ocorra  esse  crédito,  a
empresa  deve  apenas  complementar  o  valor  até  a  quantia  estabelecida  em  Convenção
Coletiva. Esse item será melhor explicado em reunião individual entre o fiscal e a Coord. de
Gestão de Contratos.

f) Seguro: deve constar o nome de todos os funcionários relativos ao contrato. A empresa deve
encaminhar a guia de pagamento, o comprovante de pagamento e relatório da seguradora
que demostre os beneficiários e o período de cobertura. Tal período deve ser igual ao mês
anterior a prestação dos serviços.

g) 13º Salário: somente será feita a análise nos meses de NOVEMBRO e DEZEMBRO de
cada ano. O 13º é pago em duas parcelas, sendo a 1ª em novembro e a 2ª em dezembro.

h) FGTS:  verificar  se  a  empresa realizou o recolhimento do FGTS do mês anterior  ao da
prestação dos serviços, por intermédio dos seguintes documentos:

◦ cópia  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS (GRF),  com autenticação  mecânica  ou
comprovante de pagamento. Segue exemplo abaixo:
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◦ Para conferir se o valor da guia de FGTS está correto, utilizar o “Relatório Analítico da
GRF” para conferir o valor da guia de FGTS. Segue exemplo abaixo:
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i) GPS: as empresas podem comprovar o recolhimento do GPS/DARF do mês anterior ao da
prestação dos serviços por 02 formas, utilizando os seguintes documentos:

a) TIPO 01:  

◦ cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), com autenticação
mecânica  ou  comprovante  de  pagamento.  No exemplo  abaixo,  a  empresa  emitiu  02
DARF’s. A primeira no valor de R$ 12.503,31 e a segunda no valor complementar de R$
108,61, totalizando o valor de  R$ 12.611,92. Esse valor (R$ 12.611,92) é idêntico ao
valor  total  do  “RECIBO  DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO  DE DÉBITOS  E
CRÉDITOS TRIB. FED. PREVID. – DCTFWeb”. Segue exemplo abaixo:
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R$ 108,61

R$ 12.503,31



◦ Utilizar o relatório “RECIBO DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS – DCTFWeb” para
conferir  se  o  valor  do  DARF  é  igual  ao  valor  total  declarado  neste  RECIBO  DE
ENTREGA  DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS – DCTFWeb. Segue exemplo abaixo:

◦ Neste caso específico,  a  empresa emitiu  02 guias  que,  se  somadas,  são idênticas  ao
“RECIBO  DE  ENTREGA DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS  FEDERAIS  PREVIDENCIÁRIOS  –  DCTFWeb”.  Porém  seria
possível a emissão de apenas 01 guia, em que o valor também deverá ser igual ao valor
contido no RECIBO DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS – DCTFWeb.
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b) TIPO 02:  

◦ cópia  da  Guia  de  Previdência  Social  (GPS),  com  autenticação  mecânica  ou
comprovante de pagamento. Segue exemplo abaixo:
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◦ Utilizar  o relatório “Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à
Previdência Social e a Outras entidades e Fundos por FPAS – GFIP” para conferir
se o valor do GPS é igual ao valor total declarado neste Comprovante de Declaração das
Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras entidades e Fundos por FPAS
– GFIP. Segue exemplo abaixo:

j) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP: Esse relatório da GFIP deve
conter obrigatoriamente os nomes de todos os empregados daquele posto de trabalho sob a
responsabilidade do fiscal. Segue exemplo abaixo:
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k) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social: conferir qual o mês
de competência da GFIP e se o código NRA confere com o código informado nos relatórios
da GFIP. 

Observação  01: em alguns casos o  TRANSMISSOR não coincide com o nome da empresa
prestadora dos serviços, sendo substituído pelo nome da empresa de contabilidade vinculada
à contratada.

Observação  02:  caso  a  COMPETÊNCIA informada  seja  13/2019,  isso  significa  que  o
relatório GFIP é relativo às informações de décimo terceiro dos funcionários da contratada.
Segue exemplo abaixo:

l) Em  casos  de  rescisão  contratual,  pedimos  que  o  fiscal  entre  em  contato  com  a
Coordenadoria  de  Gestão  de  Contratos.  Nesse  caso,  a  análise  da  documentação  será
realizada em conjunto com a Coordenadoria.

➔ Clicar na próxima ABA: INDICADOR 5 – MATERIAIS 

OU FIM do preenchimento do IMR.

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Julho | 2019



ABA:   INDICADOR  5   “materiais  –  caso  haja  fornecimento
estabelecido no contrato”

➔ Caso  o  contrato  entre  IFES  e  empresa  terceirizada  contemple  a  entrega  de  materiais
(exemplo: limpeza) deverá ser preenchida a aba INDICADOR 5 – MATERIAIS.

➔ Para a  análise  desse item é necessário que o fiscal  acompanhe a  entrega dos materiais.
Quando o veículo da empresa chegar ao IFES, o  fiscal deverá ter em mãos o ADENDO
AO TERMO DE REFERÊNCIA com a  lista  dos materiais a  serem entregues  mensal,
semestral ou pontualmente e a NOTA FISCAL que acompanha os produtos.

➔ Segue abaixo um exemplo da relação de materiais e uniformes que devem ser entregues de
forma mensal e semestral no IFES:

➔ A entrega dos uniformes também deve ser verificada pelos fiscais. Na maioria dos casos, o
uniforme é entregue antes do início da execução dos serviços.

➔ IMPORTANTE:  Os  uniformes  serão  sempre  entregues  na  presença  do  fiscal,  do
funcionário e da empresa. Deverá ser feito um recibo, assinado pelas partes, afirmando que a
entrega do uniforme está de acordo com o Termo de Referência. Após a assinatura do recibo,
o fiscal deverá entregar o documento para a Coordenadoria de Gestão de Contratos.

➔ Caso haja  qualquer  falha na entrega,  o  fiscal  deverá fazer  os  apontamentos  no IMR. O
desconto  será  igual  ao  valor  determinado  no  Termo  de  Referência  para  cada  material
faltante.
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➔ O fiscal deverá anexar ao e-mail que é enviado mensalmente a Coordenadoria de Gestão
de Contratos a cópia da NF de entrega de materiais, devidamente conferida.

➔ FIM do preenchimento do IMR.

Prezado fiscal,

Neste momento, basta que seja enviado um e-mail para a Coordenadoria de Gestão de Contratos
(contratos.rei@ifes.edu.br),  anexando  o  IMR.  Caso  haja  alguma observação  relevante  sobre  os
documentos ou sobre a execução dos serviços, gentileza também informar por e-mail.

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Julho | 2019


	Definições importantes para o trabalho de fiscalização:
	Instruções para o preenchimento do IMR:
	ABA: IMR “quadro-resumo”
	ABA: INDICADOR 1 “uniformes, epi’s e crachás”
	ABA: INDICADOR 2 “qualidade dos serviços prestados”
	ABA: INDICADOR 3 “disponibilidade de recursos humanos”
	ABA: INDICADOR 4 “análise das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais”
	ABA: INDICADOR 5 “materiais – caso haja fornecimento estabelecido no contrato”


